
CÂMARA MUNICIPAL  DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:95.587.663/0001-60 

Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
E-mail:  contato@cmnl.pr.gov.br  

Fone: (42) 3637-1202 

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta para a 

apreciação do plenário o seguinte Projeto de Lei: 

 

PROJETO DE LEI N° 01/2016 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual 
dos servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Nova Laranjeiras e altera os 
anexos II e V da Lei Municipal nº. 

1064/2015. 

 

Art. 1º. Fica autorizada a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras a conceder revisão geral 
anual de 11,28% (onze vírgula vinte e oito por cento) sobre a remuneração dos 
servidores públicos municipais deste Poder Legislativo, contemplando os cargos 
comissionados e efetivos. 
 
Art. 2º. – O presente reajuste refere-se ao período de janeiro de 2015 a dezembro de 
2015, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.  
 
Art. 3º. – Fica alterada as tabelas dos anexos II e V da Lei Municipal nº. 1064 de 17 de 
setembro de 2015, que passam a vigorar conforme anexos I e II desta Lei. 
 
Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º. 
de janeiro de 2016. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras - PR, em 20 de janeiro de 2016. 

 

 

ADEMAR TESSARO  ERNA MULLER GOMES  ELVIO SCHAFRANSKI 
      Presidente           1ª. Secretária          2º. Secretário   
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ANEXO I 

LINHAS DE PROGRESSÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO E MERECIMENTO (11%) 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  

CLASSE 
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
A 

 
4.592,29 

 
5.097,44 

 
5.658,15 

 
6.280,54 

 
6.988,98 

 
7.757,76 

 
8.611,11 

 
9.558,33 

 
10.609,74 

 
11.776,81 

 
13.072,25 

 
B 

 
3.540,02 

 
3.929,42 

 
4.361,65 

 
4.841,43 

 
5.373,98 

 
5.965,11 

 
6.621,27 

 
7.349,60 

 
8.158,05 

 
9.055,43 

 
10.051,52 

 
C 

 
2.448,40 

 
2.717,72 

 
3.016,66 

 
3.348,49 

 
3.716,82 

 
4.125,67 

 
4.579,49 

 
5.083,23 

 
5.642,38 

 
6.263,04 

 
6.951,97 

 
D 

 
1.656,61 

 
1.838,83 

 
2.041,10 

 
2.265,62 

 
2.514,83 

 
2.791,46 

 
3.098,52 

 
3.439,35 

 
3.817,67 

 
4.237,61 

 
4.703,74 

 
E 

 
1.133,30 

 
1.257,96 

 
1.396,33 

 
1.549,92 

 
1.720,41 

 
1.909,65 

 
2.119,71 

 
2.352,87 

 
2.611,68 

 
2.898,96 

 
3.217,84 

 
F 

 
1.631,40 

 
1.810,85 

 
2.010,04 

 
2.231,14 

 
2.476,56 

 
2.748,98 

 
3.051,36 

 
3.387,00 

 
3.759,57 

 
3.770,57 

 
4.185,33 

 

PROGRESSÃO POR MERECIMENTO (5%) 

NÍVEL 
A 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
4.592,29 

 
4.821,90 

 
5.062,99 

 
5.316,13 

 
5.581,93 

 
5.861,02 

 
6.154,07 

 
6.461,77 

 
6.784,85 

 
7.124,09 

 
7.480,29 

NÍVEL 
B 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
3.540,02 

 
3.717,02 

 
3.902,87 

 
4.098,01 

 
4.302,91 

 
4.518,05 

 
4.743,95 

 
4.981,14 

 
5.230,19 

 
5.491,69 

 
5.766,27 

NÍVEL 
C 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
2.448,40 

 
2.570,82 

 
2.699,36 

 
2.834,32 

 
2.976,03 

 
3.124,83 

 
3.281,07 

 
3.445,12 

 
3.617,37 

 
3.798,23 

 
3.988,14 

NÍVEL 
D 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
1.656,61 

 
1.739,44 

 
1.826,41 

 
1.917,73 

 
2.013,61 

 
2.114,29 

 
2.220,00 

 
2.331,00 

 
2.447,55 

 
2.569,92 

 
2.698,41 

NÍVEL 
E 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
1.133,30 

 
1.189,96 

 
1.249,45 

 
1.311,92 

 
1.377,51 

 
1.446,38 

 
1.518,69 

 
1.594,62 

 
1.674,35 

 
1.758,06 

 
1.845,96 

NÍVEL 
F 
 

CLASSE 
INICIAL 

 

CLASSE  
1 

CLASSE 
2 

CLASSE 
3 

CLASSE 
4 

CLASSE 
5 

CLASSE 
6 

CLASSE 
7 

CLASSE 
8 

CLASSE 
9 

CLASSE 
10 

 
VALOR 

 
1.631,40 

 
1.712,97 

 
1.798,61 

 
1.888,54 

 
1.982,96 

 
2.082,10 

 
2.186,20 

 
2.295,51 

 
2.410,28 

 
2.530,79 

 
2.657,32 
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ANEXO II 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

NÍVEIS CLASSE 
INICIAL 

  
 

A 
 

4.592,29 
 

B 
 

3.540,02 
 

C 
 

2.448,40 
 

D 
 

1.656,61 
 

E 
 

1.133,30 
 

F 
 

1.631,40 
 
 

            TABELA DE COMISSÃO 
 

NÍVEIS CLASSE 
ÚNICA 

DE 3.785,64 
AJ 3.540,02 
AI 2.248,55 
AL 2.790,74 
AA 2.341,85 
AP 2.248,55 
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JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA    

Senhores vereadores, 

 Devemos lembrar que o Poder Legislativo está vinculado em algumas situações, 
às ações do Poder Executivo Municipal, sendo uma delas o que rege o artigo 37, X da 
Carta Magna, conforme abaixo disposto:  

Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

...... 

X X X X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral assegurada revisão geral assegurada revisão geral assegurada revisão geral anualanualanualanual,,,, sempre na sempre na sempre na sempre na 
mesma data e sem distinção de índices. (grifo nosso).mesma data e sem distinção de índices. (grifo nosso).mesma data e sem distinção de índices. (grifo nosso).mesma data e sem distinção de índices. (grifo nosso).    

    Portanto, como o Poder Executivo nos envia um Projeto de Lei, reajustando em 

11,28% (onze virgula vinte e oito por cento), índice esse publicado pelo IBGE, 

utilizando-se o Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, referente a janeiro de 

2015 a dezembro de 2015, para que o Executivo possa corrigir a perca salarial de seus 

servidores e, como nos ensina o artigo 37, inciso X da Constituição Federal, devemos 

em mesma data e índice corrigir os vencimentos e comissões de nossos servidores deste 

Poder Legislativo, para que possamos manter o poder de compra do funcionalismo e 

andar de forma reta e segura com os preceitos constitucionais. 

 Dessa forma, solicitamos a aprovação do referido Projeto de Lei, para que 

possamos cumprir com o dever de legalidade e moralidade pública. 

 

ADEMAR TESSAROADEMAR TESSAROADEMAR TESSAROADEMAR TESSARO    ERNA MULLER GOMESERNA MULLER GOMESERNA MULLER GOMESERNA MULLER GOMES        ELVIO SCHAFRANSKIELVIO SCHAFRANSKIELVIO SCHAFRANSKIELVIO SCHAFRANSKI    
Presidente          1ª. Secretária          2º. Secretário 


